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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N« 083/2019

PROCESSO ADM. N" 030/2019

PREGÃO PRESENCIAL N' 015/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA E A EMPRESA ANDIVA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2019, DO TIPO
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM. NA FORMA ABAIXO:

O Município de Santa Rita, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,sitoaAv. Governador Fiávio Ribeiro
representado pela Excelentissima Secretária Municipai de Saúde, a Senhora

MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINiZ CATÃO, inscrito no CPF/MF sob c n' 343.103.984-72, doravante
denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a ANDIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
inscrita no CNPJ/MF sob o n» 26.873.236/0001-26, com sede á Rua Luiz Sodré Filho, n" 152 A, Bairro Sandra
Cavalcante, CEP: 58410-770, Cidade de Campina Grande - PB, neste ato representada por TATHIANA PEREIRA
DUARTE, inscrito no CPF/MF sob o n" 131.959.874-90, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar
o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRiMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federai n° 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;
c) Decreto n® 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Compiementarn® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007
g) Decreto Municipal n® 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS RECURSOS FINANCEiROS

2.1 - Os recursos financeiros necessários ao custeio do Contrato, são oriundos:

PROGRAMA
ELEMENTO DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO DE

DESPESA

VALOR DA

DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

2042 - Manutenção
da Assistência

Hospitalar e

Ambulatorial

Alta/Média

Complexidade

3390.30 00 211
MATERIAL DE

CONSUMO
R$ 100.000,00

4490,52 00 211

EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

R$ 200.000,00

3390.30 00214
MATERIAL DE

CONSUMO
R$ 150.000,00
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4490.52 00215
EQUIPAMENTOS E

IvIATERIAL

PERMANENTE

R$ 84.735.90

TOTAL R$ 534.735,90

CUUSULA TERCEIRA - OBJETO

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

sSH===~;=ri=ss=

Secretaria McniipTcfsaSMr^^^^^^ -
4,3-O fiscal do Conlrato, O Sr. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS SILVA portador do CPF 872 dfiQ nni ft9 ni.., ^

^eS:^ ̂ rr^=™ ?'■ :n . 1 T ■ designado, e comprovadamenle habilitado para gerenciar o oresente
compleSaréa °" ' ««aws
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE-

rSctírcôntírrâiUaSr" =»"' == P»
aosSicó'*^^ ' «P' -P "PM" PP P-ente contratação,

5.5 Fiscalizar o Contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8 666/93
5.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA-

'  PaTcTs peS«a^° eS ol"o"^ "="= ^ ̂ ^^P-pp

SS "PP - PP«P- = 26, CO

conCiçaeSíCâoTSíScfçar^^^^^^

b.

c.

d.

e.

f.

g<
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laxas, fretes, seguros, destcS^to d^pessoal gSrant^' "^cais,
,  venham a incidir na execução do contrato garantia e quaisquer outras que inó

or«.ais ,ua sa ap,sse„,e. de,e«„sor..rrta^^^^^

CLÁUSUU SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
entrega total do objelSto SeTesftiara Clà™t TeS °
ç«s:: r"í= ™

às multas estabeleddaVnesIrCoSfratS- « contrato poderá ser rescindido e a Contratada sujeita

^  -tuals munas que ,he tenham sido impostas em

™ r -oao pelaregularizado; ' prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente

aie^e^—

a^egiSvSntr^' ' « contribuições em conformidade
na licitação, InclusireaSnÍçSdTnTò^enÍprígar SSfmínoín°'f f '''^idas

FORNECESSmtreSeí^^^^ 'tornem ou sede doou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas em mL «r ^ ® Quanto a Divida Ativa -
b) prova de regularidade perante o INSS - Instituto NacLaM?£! c P®'° competente;

- Certidão Negativa de Débito; Seguro Social, mediante apresentação da CND

CijUSUU SÉTIMA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

s e«cdcla isg. apds a pdWlcaçap de aeu

Sdilai, podendo a CONtSnte™ ̂ ^0^ Meito aí se f "7 í """ ° ™
"--deadd,d„cp.dcpn«do„.Lie„,„râ::r:rí5::::íí^í

o
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p~ "° ™ e™ ,Pgís,açS<ííSl^
,o^ c->

!c„os cusioi referente àTntreg?dTr"espÕntabiidâS^^^^ '""° <^°NTRATANTE indicado, conteoaJi^^L-^
sere inaCàSolTÍLr "#■ 'ícore^ta segaranca dorante o seo transpor,: eSlfo
óoniTrsrR:,eii':LTx„T'"
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

No;s:~s^rSrei::;::^rrs ='-»dasrespo„sabilidadescl.i,ecr,reinai,assegurada p;é.iaearepld:,esa:'a™^^^^^^^^^^^^^^^
a) advertência

.l7d:t.gti°!sS: ° P-Ciai ou

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

-s£r='=:cir;irsrc's
entregaídocumentos Sigidofc'ulrreseÍlar7o'^^^^ ° ^e
execução de seu objeto, não mantiver a proposta faihar ou fraudar ° retardamento da
inidòneo ou cometer fraude fiscai poderá ficar imnpdiria h r > execução do contrato, comportar-se de modo
ou Municipios, peio P a o d a é Oõto o ^ distrito Federal
demais cominações legais ' ^ ^ ™ contrato e das
8,4 - Caracterizar-se-à formal recusa a contratação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAI np pawta dita
exclusivo Juízo, convocar os lícitantes remanescentes na ordem de hJc-e - ^

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO

rs=;,r££=;5—rsr£r.:;=^^^
reL2 «pressareente preuistas no artigo 78 da l.ei n- 8,665,93. constitusre motivos para a
" Í COnTSe" ÍPP'= -SP a prévia coreunicaçio
^e.idamenteiuslfc:dTp™aCrirefarBel3:^^^^^incorporação; ^ ca UUNI RATADA com outrem, fusão, cisão ou

"aíSpSSes dos ""como as do artigo 80. ' P ÇO dos paragrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem

7^
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Contratante, segundo as disSosíIJõÍrante deste Instrumento serão decididos pelademais legislações pertinentes, como também o consLte no

« ''injeto contratado, salvo por

oriundas da execJ„teSt«

que produza os seus^deSS^e efeít?s^Í^r'"^"^ ° "isírumento em quatro vias da igual teor e forma, para

Santa Rita ■ PB, 04 de junho de 2019.

EMERSON FER, lANDESA. PANTA
PREFEITO

DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO
SECRETÁRIA DE SAÚDE

ANDIVACOMbKUIU UE EQUIPAMENTOS E'sE^RvlçÕSU^
CONTRATADA

TESTEMUNHAS; 1).
2).
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ANEXO AO CONTRATO N°

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QÜANT. P. UNT. P. TOTAL

6

t-UUU PESCOÇO DE GANSO LAMPADA
ALÒGENA DE VIDA LONGA; CORPO EM METAL
ESMALTADO; HASTE FLEXÍVEL CROMADA;
PINTURA EPÒXI; BASE COM RODÍZIOS;
ALTURA REGULÁVEL; ALIMENTAÇÃO 220
VOLTS.

Metal

Solution

MSB0048,01
UND. 20 225,00 4,500,00

10

MOCHO BANCO GIRATÓRIO
AMORTECEDOR/PISTÃO Â GÁS COM
RODÍZIOS

Metal

Solution

MSB(X)28.03
UND. 25 198.00 4,950,00

17

OAMA tLÁ\STICA TRAMPOLIM É UM
APARELHO QUE ATUA CONTRA A
GRAVIDADE, SEUS EFEITOS TORNAM-SE
MAIS INTENSOS, 0 FATO QUE AGRADA QUEM
BUSCA UMA ATIVIDADE DE ALTO
RENDIMENTO

Jump Oxer
ECX38

UND. 20 228,00 4.560,00

TOTAL R i14.010,0)



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
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Contrato n° 083/2019

Processo n° 030/2019
Pregão Presencial SRP n° 015/2019
Contratante; Prefeitura de Santa Rita/PB, através do Fundo Municipal de Saúde
Contratada: ANDIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 26.873.236/0001-26

Fundamentação Legal: Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores
Objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E DE
FISIOTERAPIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTA RITA/PB.

Valor R$: 14.010,00

Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 04/06/2019

EMERSON FERffANDES A. PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

'TVXxIxx.'-'
MARIA DO DESTERRO FERNANDES DINIZ CATÃO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE


